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ca pedagógica que reflita uma consciência 
nesses aspectos e que se constitua jun-
tamente com os seus alunos num espaço 
igualitário, justo e repleto de oportunidades 
para seu desenvolvimento físico, social e 
moral na sociedade em que ele convive. 
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RESUMO

As fronteiras entre os países sempre fo-
ram motivo de divergências e guerras no 
“antigo continente”, na América do Sul não 
é diferente, temos um histórico de desaven-
ças entre vários países. No caso do Brasil 
e Uruguai, onde o segundo já foi uma pro-
víncia do primeiro, depois da proclamação 
de independência da província Cisplatina 
em 1825, da batalha do Passo do Rosá-
rio em 1827 e do posterior reconhecimen-
to de independência, as relações foram 
relativamente amistosas e a demarcação 
das fronteiras foram em comum acordo. 
No entanto, alguns documentos não muito 
claros e entendimentos divergentes aos da 
comissão demarcadora levaram o Uruguai 
a contestar diplomaticamente uma peque-
na porção de território. Mantendo as boas 
relações internacionais, o Brasil não en-
tende que o país vizinho tenha razão em 
seu pleito e a divergência se arrasta por 
longos anos.
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De maneira geral, o estabelecimento de 

uma fronteira internacional é decorrente de 
quatro etapas: 1ª) estudo dos precedentes 
histórico-geográficos, 2ª) delimitação, 3ª) 
demarcação e 4ª) caracterização. Devi-
do ao longo período de paz em que vive 
o Brasil e a relativa harmonia com a qual 
convive com os países vizinhos, a imensa 
maioria das pessoas desconhece que exis-
te uma pequena questão que diz respeito 
à demarcação de um trecho de fronteira, 
na região denominada “Rincão de Artigas”, 
entre as cidades de Santana do Livramen-
to - RS e Rivera – ROU, que os governos 
brasileiros e uruguaios não concordam. 
Essa questão foi levantada pelo Uruguai 
em 1934.

No caso da fronteira do Brasil com o Uru-
guai, devemos levar em conta que este so-
freu na sua origem grande influência por-
tuguesa, desde sua fundação no século 
XVII, quase que simultânea, da Colônia de 
Sacramento e de Montevidéu.

Quando o Brasil proclamou sua inde-
pendência, a Província de Montevidéu ou 
Cisplatina estava incorporada ao Brasil. 
Os orientais de imediato resistiram à ane-
xação. O governador de Montevidéu e a 
sociedade secreta de patriotas “Os Cava-
leiros Orientais” protagonizaram em 1823 



60 61

uma revolução que fracassou por falta de 
apoio suficiente, isso fez com que muitos 
se exilassem em Buenos Aires, de onde 
prosseguiram os trabalhos revolucioná-
rios. Em 19 de abril de 1825, desembarcou 
no território oriental o corpo expedicionário 
dos “Treinta y tres orientales” comandado 
por Juan Antonio Lavalleja que contan-
do com o apoio de toda campanha pôde 
constituir um governo provisório em Flori-
da. Esse governo designou Lavalleja como 
chefe militar e convocou eleições para uma 
assembleia que, em 25 de agosto de 1825, 
proclamou a independência da província e 
sua adesão às demais Províncias Unidas 
do Rio da Prata.

O Congresso Constituinte argentino 
decidiu aceitar a incorporação da Provín-
cia Oriental provocando a declaração de 
guerra do Brasil às Províncias Unidas. 
Depois do triunfo das forças provinciais 
em Ituzaingó em 20 de fevereiro de 1827, 
começaram as tratativas de paz com a in-
termediação da Inglaterra, que se sentia 
prejudicada em seus interesses econômi-

cos com o bloqueio brasileiro ao porto de 
Buenos Aires.

A Inglaterra propôs a independência to-
tal da província Cisplatina como um meio 
de restabelecer a paz no Prata e evitar que 
o Brasil ou a Argentina dominasse com 
exclusividade o estuário platense, consoli-
dando, assim, o comércio inglês na região.

O convênio preliminar de paz de 1828 
não especificou por onde deveriam correr 
os limites. Esse ponto ficou na dependên-
cia do que se ajustasse um tratado defini-
tivo.

Pela Convenção de 1819, pouco antes 
da incorporação (em 1821), o limite noro-
este desta província com o Rio Grande de 
São Pedro era definido pelo rio Arapey (ao 
sul do limite atual). Por outro lado, o Trata-
do de Madri (1750), assim como o de San-
to Ildefonso (1777), entre Portugal e Espa-
nha, delimitavam a fronteira pelo rio Ibicuí. 
Sendo que, no litoral, o primeiro destes tra-
tados iniciava a linha por Castillos Grande, 
bem ao sul do Chuí.

Em consequência da incorporação da 
Cisplatina, os brasileiros da Província do 
Rio Grande ocuparam parte das terras do 
norte uruguaio até o citado rio Arapey.

As terras compreendidas entre o Ibicuí 
e o Arapeí deram por muito tempo origem 
a pretensões e divergências de uruguaios 

e riograndenses. Estes, muitas vezes, se 
insurgiram contra o Tratado de Limites.

O Tratado de Limites assinado em 1851 
e que está em vigor atualmente delimitou a 
fronteira, naquela região, pelo rio Quaraí.

Após a assinatura do Tratado de Limites, 
passou-se à demarcação. Para qual foram 

nomeados o Barão de Caçapava e o Co-
ronel Reyes, como delegados pelo Brasil 
e pelo Uruguai respectivamente. Inicia-
ram-se os trabalhos em 1853 pela região 
do Chuí. Na área conhecida como Rincão 
de Artigas os trabalhos se desenvolveram 
de 1856 a 1862, em obediência ao Tratado 
que diz:

...segue por essa coxilha, e ganha a de 

Haedo até o ponto em que começa o ga-
lho do Quarahim denominado arroio da 
Invernada pela carta do Visconde de São 
Leopoldo, e sem nome na carta do coro-
nel Reyes, e desce pelo dito galho até 
entrar no Uruguai; pertencendo ao Brasil 
a ilha ou ilhas que se acham na embo-
cadura do dito rio Quarahim no Uruguai 
(GOLIN, 2004, p. 138).

Ao analisar a carta da região (mapa aci-
ma), podemos notar o encontro da coxilha 
de Haedo com a coxilha Negra no extremo 
sul do arroio Invernada, na localidade de 
Massoller. Observando atentamente, po-
deremos notar que o arroio “sem nome” na 
carta do Cel Reyes se apresenta numa po-
sição que só pode ser interpretado como o 
arroio Invernada da cartografia atual.

Coube aos demarcadores a delicada in-
cumbência de identificar no terreno o ar-
roio que, sem nome na cartografia do Co-
ronel Reyes, correspondia ao Invernada 
na carta do Barão de São Leopoldo. O cri-
tério adotado pelos demarcadores foi se-
lecionar nas duas cartas o detalhe comum 
do nascedouro dos dois cursos d’água: o 
ponto de encontro de duas coxilhas, a de 
Haedo e a de Belém, local que, foi então, 
escolhido por eles para constituir o final do 
limite na linha seca e o ponto inicial do li-

mite fluvial, que iria terminar na boca do rio 
Quaraí no Uruguai.

No desenrolar dos trabalhos foram assi-
nadas oficialmente quatro Atas: a 1ª acer-
tando a linha de limite na região do Chui, 
em 15 de junho de 1853; a 2ª descreven-
do a linha de limite no Jaguarão, Arroio da 
Mina, Aceguá, São Luiz, Serrilhada e Coxi-
lha de Santa Anna, em 6 de abril de 1856; 
a 3ª acordando sobre o limite na região do 
Arroio Invernada, em 28 de abril de 1856; 
e uma 4ª e última ata, voltando a tratar da 
região das Retas do Aceguá e São Luiz, 
em 1 e 6 de abril de 1857.

Na 3ª ata, os delegados se entenderam 
sobre a linha limite, escrevendo:

...ficava definitivamente acordado: 1º 
que continuando a divisa, como há sido 
declarado, pelos mais altos níveis da Co-
xilha de Haedo, desde que ela se separa 
da de Santa Anna, até as vertentes do 
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Arroio Invernada, descerá a linha pelo 
galho mais ocidental, conhecido pelo do 
Maneco, preferindo-se, com o mais for-
te, o ramal que nasce da mencionada 
Coxilha de Haedo, em frente a Estância 
..., e a este da volta que formam em sua 
união as supracitadas coxilhas de Belém 
e Haedo, conhecida também por Coxi-
lha Negra; e próximo a casa de ...; con-
tinuando esse galho até encontrar, mais 
abaixo uma vertente forte e permanente, 
chamada Galho dos Gravatás, e em se-
guida muitos outros tributários, que o en-
riquecem com suas águas, até sua con-
fluência no Arroio Invernada, por cujas 
águas continuará a linha até a sua foz 
no rio Quarai, acima do arroio Sepultura. 
2º que, em conformidade com o mesmo 
Tratado, a linha seguirá pelas águas do 
Quarai ...; 3º que, para demonstrar com 
maior clareza a linha demarcada, se 
traçará nas plantas ou cartas das res-
pectivas comissões, autenticadas pelos 
senhores comissários, que também se 
obrigam a exata colocação dos marcos 
de limites...(GOLIN, 2004, p. 106).

O Barão de Caçapava deixou cartas e 
relatórios contando detalhadamente todos 
os problemas encontrados, divergências e 
acertos feitos para cumprir o que estava 
estabelecido no tratado. Em uma exposi-
ção feita em março de 1857, o Barão as-
sim escreveu explicando como se deram 
os trabalhos:

...Seguiu-se a questão do arroio da In-
vernada. Mandei primeiro fazer o reco-
nhecimento deste terreno, e depois fui 
pessoalmente examinar todo o espaço 

compreendido entre o Quaraim principal 
e as águas do Invernada. O comissário 
oriental fez da sua parte os reconheci-
mentos que precisava, e depressa nos 
entendemos, firmando por uma outra 
Acta, que assinamos, toda a fronteira 
desde as cabeceiras do São Luiz no lu-
gar próximo ao Cemitério até a confluên-
cia do Invernada no Quaraim principal; e 
ficando sobre a Coxilha de Haedo bem 
determinado o ponto sobre a mesma co-
xilha, que corresponde à vertente princi-
pal do arroio da Invernada. Esta vertente 
está bem colocada na carta do falecido 
Sr. Visconde de São Leopoldo (MRE, 
2003, p. 05).

Nesta parte da fronteira não houve dis-
cussão sobre o estabelecimento da linha 
de limite, já em outros trechos foram gran-
des as discussões sobre a escolha da li-
nha a ser demarcada 

Quando os trabalhos de demarcação, 
em 1855, chegaram à região onde hoje 
existem as cidades de Sant’Ana do Livra-
mento e Rivera, somente existia o povo-
ado brasileiro, que se estendia pelos dois 
flancos da coxilha. Os demarcadores pro-
puseram conservar esse local apenas com 
a ocupação de brasileiros. Para isso, em 
setembro de 1857, foi assinado entre o 
Brasil e o Uruguai um Tratado de Permu-
ta. Pretendia-se trocar a área frontal à vila 
de Sant’Ana do Livramento, até o arroio 
de Cuñaperu, por uma área aproximada-
mente equivalente, localizada no extremo 
oeste da coxilha de Haedo, na região do 
Rincão de Artigas.

Nos locais onde a linha de fronteira mu-
dava de regime eram construídos os mar-
cos grandes, chamados marcos principais. 
Dessa maneira foram construídos os mar-
cos 2-P e 3-P nos extremos da reta do 
Chui, 8-P e 10-P na reta de Aceguá, 11-P 
na Serrilhada, no início do divisor de águas 
da coxilha de Santana. Um marco grande 
(marco principal 12-P) chegou a ser cons-
truído a sudeste de Livramento em um dos 
extremos dessa linha.

O Tratado de Permuta ficou algum tempo 
em suspenso, pois o legislativo uruguaio 
se negava a ratificá-lo. 

Em 1860, os uruguaios iniciaram a cons-
trução do povoado de Zeballos, depois 
Rivera, e, 1861 o tratado foi rejeitado pelo 
Uruguai.

Em 1933, quando os técnicos estavam 
realizando, em comissão mista, os traba-
lhos de manutenção e melhoramento da 
“Caracterização” na região da coxilha de 
Santana, um oficial uruguaio revisou os es-
tudos sobre a localização dos últimos mar-
cos colocados na demarcação do tratado 
de 1851.

O militar uruguaio concluiu que os de-
marcadores se enganaram ao escolher o 
arroio Invernada, assinalado nas cartas e 
citado no tratado, colocando erradamente 
o 49º marco. O arroio Invernada seria, para 
ele, um arroio que os brasileiros chamam 
Moirões, um braço do arroio dos Trilhos. O 
arroio escolhido pelos demarcadores teria 
sido o arroio Maneco.

Os uruguaios estranhavam que a linha 
de fronteira que seguia um alinhamento 
geral de sudeste para noroeste, mudava 
bruscamente para o sul.

O assunto da suposta má colocação do 
último marco da linha seca foi levado ofi-
cialmente ao governo brasileiro com um 
pedido para que fosse feita uma determi-
nação científica. O governo brasileiro res-
pondeu que os trabalhos que se estavam 
realizando eram para tornar mais minu-
ciosa e visível a linha divisória, não sendo 
cabível qualquer interpretação ou tentativa 
de retificação da linha já fixada por tratado.

O Uruguai considera a área como limite 

contestado e, em 1985, reclamou da cons-
trução da vila Thomaz Albornoz, mas nada 
que afete o bom relacionamento entre os 
dois países.
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